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Resolução 9/2025 - CONEN/DIREN/CEFET/RJ, de 6 de novembro de 2025

Amplia prazo para a adaptação

dos cursos da Educação

Proûssional e Técnica de Nível

Médio (EPTNM) na oferta

integrada do Cefet/RJ à legislação

em vigor referente ao Ensino

Médio.

A Presidente do Conselho de Ensino (Conen) do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca (Cefet/RJ), no uso de suas atribuições e em obediência à deliberação da 11ª

Sessão Extraordinária CONEN 2025, realizada em 05 de novembro de 2025,

  RESOLVE

Art. 1°. Ampliar o prazo para a revisão dos currículos e projetos pedagógicos dos cursos de EPTNM na

oferta integrada do Cefet/RJ, em face da legislação atual referente ao Ensino Médio, e conforme

orientações previstas na Resolução Conen Nº06/2025.

Parágrafo único. O prazo para o término das adequações indicadas é 30 de Abril de 2026. Até essa data,

todos os PPCs da EPTNM de oferta integrada do Cefet/RJ, já atualizados, deverão ser enviados à

COEPTNM para revisão.

Art. 2°. Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria de Ensino, assessorada pelo Departamento de

Desenvolvimento Educacional (DEDED).

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 2025

Dayse Haime Pastore

Presidente do Conen
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Maurício Saldanha Motta

Diretor Geral do Cefet/RJ
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